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GABINETE DO VEREADOR IVANILDO DOS SANTOS DA COSTA 

INDICAÇÃO  N0J)1  6  /2023 

O Presidente da Câmara Municipal de Caicó, Ivanildo dos Santos da Costa no 
desempenho do seu mandato, vem à presença de V. Exa., com fundamento nos artigos 142 e 
143 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, INDICAR que seja encaminhado ofício ao 
Exmo. Senhor Prefeito Judas Tadeu, em entendimentos com os Setores Competentes, 
solicitar a implantação de um berçário de zero a um ano voltado para o cuidado de bebês e 
crianças do município. 

JUSTIFICATIVA: O berçário visa favorecer as mães que logo precisam voltar as 
suas rotinas de trabalhos. Com  isso poderão contar com um lugar específico e de qualidade para 
deixar seus bebês nesse período que estão ausentes. 

Câmara Municipal de Caicó, 20 de Novembro de 2023. 

Ivanildo dos Santos da Costa 
Vereador 
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